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Sessão de	 04 de junho de 2008

Recorrente	 MÓVEIS KAPPESBERG LTDA.	 MF-Segundo ConseIoho 
deiClocriruh:Julanteo s

P ubitri	 _a-C--
Recorrida	 DRJ em Porto Alegre - RS	 de

Rubiwa	 #ip •

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Período de apuração: 01/04/2003 a 30/06/2003

RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS. ATUALIZAÇÃO PELA
TAXA SELIC.

Incabível a atualização do ressarcimento pela taxa Selic, por se
tratar de hipótese distinta da repetição de indébito.

Recurso negado.
•

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da SEGUNDA CÂMARA do SEGUNDO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, pelo voto de qualidade, em negar provimento ao
recurso. Vencidos os Conselheiros Gustavo Kelly Alencar, Antônio Lisboa Cardoso,
Domingos de Sá Filho e Maria Teresa Martínez López.

—

ANT NIOICIRLO-S. A ULIM

Presidente e Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Maria Cristina
Roza da Costa, Nadja Rodrigues Romero e Antonio Zomer.
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Relatório

Trata-se de recurso voluntário interposto em face do acórdão de primeira
instância, que indeferiu a manifestação de inconformidade da contribuinte por meio da qual
solicitou a correção do ressarcimento de IPI pela taxa Selic.

Alegou a recorrente que seu direito emana do princípio da legalidade, pois
nenhuma lei veda o direito à atualização do ressarcimento pela taxa Selic. Não tem validade
jurídica a IN SRF n2 460/2004, que a pretexto de regular a lei cria vedação à incidência de
juros compensatórios. Invocou os princípios da isonomia e da repulsa ao enriquecimento sem
causa, para sustentar a aplicação do § 22 do art. 142 do CNT (sic), art. 66, § 3 2, da Lei n2
8.383/91 e art. 39, § 42, da Lei n2 9.250/95. Citou jurisprudência administrativa e judicial
favorável à sua tese.

É o Relatório.
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Voto

Conselheiro ANTONIO CARLOS ATULIM, Relator

O recurso preenche os requisitos formais de admissibilidade e, portanto, dele
tomo conhecimento.

De início, cumpre esclarecer que o art. 142 do CNT, invocado pela recorrente,
não possui nenhum § 2 2 que disponha sobre atualização monetária ou incidência de juros
moratórios. O art. 142 do CTN tratou do procedimento relativo ao lançamento de oficio e
possui apenas um parágrafo único que vincula o procedimento estabelecido no caput ao que
estiver previsto na lei.

Talvez estivesse a recorrente se referindo ao art. 97, § 22, do CTN, que
estabelece o seguinte:

"Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:

1- a instituição de tributos, ou a sua extinção;

- a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos
artigos 21, 26, 39, 57 e 65;

(.)

§ 2" Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no
inciso II deste artigo, a atualização do valor monetário da respectiva
base de cálculo."

O referido dispositivo legal não tratou do ressarcimento de créditos de IPI e nem
de restituição, mas sim da correção da base de cálculo para fins de lançamento do tributo, que,
segundo o dispositivo legal, não constitui majoração do montante a recolher. Somente se
recorrendo à analogia é que se poderia cogitar da aplicação deste dispositivo à hipótese de
ressarcimento de IPI. Contudo, a analogia não pode ser aplicada ao caso concreto, conforme
será amplamente demonstrado neste voto.

Quanto aos outros dispositivos legais invocados pela defesa, temos que o art. 66
da Lei n 8.383/91 assim dispõe:

"Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos e
contribuições federais, inclusive previdenciézrias, mesmo quando
resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão
condenató ria, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor
no recolhimento de importância correspondente a períodos
subseqüentes.

§ I° A compensação só poderá ser efetuada entre tributos e
contribuições da mesma espécie.

§ 2° É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição.
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§ 3° A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do imposto
ou contribuição corrigido monetariamente com base na variação da
Ufir.

§ 40 O Departamento da Receita Federal e o Instituto Nacional do
Seguro Social (INSS) expedirão as instruções necessárias ao
cumprimento do disposto neste artigo."

Este dispositivo teve sua redação alterada pelo art. 58 da Lei 1.1 9.069, de
29/06/95, verbis:

"Art. 58. O inciso III do art. 10 e o art. 66 da Lei n" 8.383, de 30 de
dezembro de 1991, passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos,
contribuições federais, inclusive previdenciárias, e receitas
patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação,
revogação ou rescisão de decisão condenató ria, o contribuinte poderá
efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância
correspondente a período subseqüente.

§ I° A compensação só poderá ser efetuada entre tributos,
contribuições e receitas da mesma espécie.

§ 2° É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição.

§ 3° A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do tributo
ou contribuição ou receita corrigido monetariamente com base na
variação da UFIR.

§ 40 As Secretarias da Receita Federal e do Patrimônio da União e o
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS expedirão as instruções
necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo."

Já o art. 39 da Lei n' 9.250/95 estabelece que:

"Art. 39. A compensação de que trata o art. 66 da Lei n°8.383, de 30
de dezembro de 1991, com a redação dada pelo art. 58 da Lei n°9.069,
de 29 de junho de 1995, somente poderá ser efetuada com o
recolhimento de importância correspondente a imposto, taxa,
contribuição federal ou receitas patrimoniais de mesma espécie e
destinação constitucional, apurado em períodos subseqüentes.

§ 1° (VETADO)

§ 2° (VETADO)

§ 3 0 (VETADO)

§ 4° A partir de 1" de janeiro de 1996, a compensação ou restituição
será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais,
acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento
indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou
restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo
efetuada."
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Conforme se pode verificar, todos os dispositivos legais acima se referem à
compensação ou restituição, que são espécies do gênero repetição de indébito. Portanto, é
lógico inferir que a restituição e a compensação pressupõem a existência de um pagamento
anterior efetuado pelo sujeito passivo, pagamento este indevido ou efetuado em montante
maior do que o que seria devido.

Ora, no caso dos autos, o valor pleiteado não se originou de nenhum indébito
tributário, uma vez que é decorrente do ressarcimento de créditos de IPI.

Tratando-se de incentivo fiscal, consubstancia-se em mera liberalidade do
sujeito ativo do tributo, que ao renunciar à receita sobre a qual teria direito, decidiu fazê-lo sem
a aplicação de correção monetária ou de juros, dado o silêncio das normas específicas do
incentivo e da referência efetuada tão-somente em relação à repetição de indébito, nas normas
acima transcritas. Inaplicável, portanto, o Parecer AGU n2 01/96, visto que só se referiu à
repetição de indébito.

Na verdade, o argumento em sentido contrário invoca a aplicação analógica da
lei, o que significa admitir a existência de uma lacuna que deveria ser colmatada por aquela
técnica de integração.

O art. 108 do CTN estabelece que as formas de integração das lacunas na
legislação tributária são a analogia, os princípios gerais de direito tributário, os princípios
gerais de direito público e a eqüidade, os quais devem ser aplicados sucessivamente e na ordem
indicada na lex legum.

Leciona Maria Helena Diniz que:

"A analogia é, portanto, um método quase-lógico que descobre a
norma implícita existente na ordem jurídica. É tão-somente um
processo revelador de normas implícitas.

Requer a aplicação analógica que:

1) o caso sub judice não esteja previsto em norma jurídica;

2) o caso não contemplado tenha com o previsto, pelo menos, uma
relação de semelhança;

3) o elemento de identidade entre eles não seja qualquer um, mas sim
essencial, ou seja, deve haver verdadeira semelhança e a mesma razão
entre ambos." (in: Curso de Direito Civil Brasileiro. Vol. 1. São Paulo:
Saraiva, 102 ed., 1994, pp.54155).

Ora, no caso dos autos, o terceiro requisito para aplicação analógica da lei não
restou caracterizado porque os fundamentos, os motivos, as razões que fundamentam os
institutos do ressarcimento e da repetição do indébito são totalmente distintas.

No caso da repetição de indébito, a devolução se assenta na preexistência de um
pagamento indevido, cuja restituição tem lastro no princípio geral de direito que veda o
enriquecimento sem causa.

Por .outro lado, no caso do ressarcimento de IPI, o pagamento efetuado pelo
sujeito passivo era devido, mas a devolução das quantias se assenta na renúncia unilateral de



MF -SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
CONFERE COMO ORIGINAL

Processo n° 11065.003221/2005-14 	 CCO2/CO2
Acórdão n.° 202-19.074	 Brasília  43 / 1:4 / 05(

Fls. 74
'varia Cláudia Silva Castro I--

Mat. Siape 92136 

valores ou na efetiva concretização do princípio da não-cumulatividade do IPI, caso se trate de
ressarcimento de crédito presumido ou de crédito básico, respectivamente.

Como se vê, nos dois casos ocorrem a devolução de uma quantia ao sujeito
passivo, mas estas devoluções ocorrem por razões distintas. A finalidade do ressarcimento é
produzir uma situação de vantagem para aqueles que atendam a certos requisitos fixados em
lei, para incrementar as respectivas atividades; enquanto que a finalidade da repetição do
indébito é prestigiar o princípio que veda o enriquecimento sem causa.

Nesse passo, não há como conceder o ressarcimento de créditos de IPI com
fundamento nos princípios da isonomia, da finalidade e da repulsa ao enriquecimento sem
causa, porque o ressarcimento e a repetição do indébito não apresentam a mesma ratio.

Do mesmo modo, não há como fundamentar tal concessão com base na demora
da apreciação dos processos pela Receita Federal. É certo que a norma veiculada pelo art. 49 da
Lei n 9.784, de 29/01/1999, concede à Administração prazo de até 60 dias para decidir o
processo, a partir do encerramento da instrução (e não da data de seu protocolo). Entretanto, se
a Administração não se desincumbe de seu dever legal, o remédio adequado para sanar a
omissão não é a aplicação de correção monetária ou de juros de mora, mas sim a ação judicial
que o contribuinte entender cabível para constranger a Administração a se manifestar.

Acrescente-se a tudo isso que o art. 3, II, da Lei n 8.748/93 estabeleceu
expressamente distinção entre repetição de indébito e ressarcimento de créditos de IPI.

Em face do exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso.

Sala das ssões, em 04 de junho de 2008.

ANTÓNI• CARLOS • TULIM
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